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ANEXO  III  

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2  0018/2023 

PROCESSO N2  0064/2023 

A empresa Alerta Drogaria e Perfumaria Ltda., devidamente inscrita no CNPJ sob  Ng  
1 07.206.937/0001-67, por seu representante, em conformidade com o disposto no artigo 4°, 

inciso VI!, da Lei ng 10.520/2002, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitag5o exigidos no Edital que rege o certame acima indicado. 

ARARAQUARA, 08 DE MAIO DE 2023 

-A, 

6 
PA-0 	

3° Tabttlio de Notas - Araraquara 	 , 	usfifio 

Au Duque de Caxias, 260- Centro - Araraquara • SP -  Cep  14801-120 • Fone: 	3332-099e 
TabeliEto: Jose Janone 

Reconheço por semelhança a(s) fira(s) de: FED1W AUGUSiu ESTERO, 
• 

R$ 8,02 - Arerapara(S11,09/05/2023.Cad 	5051491 55te53 fé. 

GUSTAVO AfaC DO DA SILVA - ESCREVE 
Elo Testa 	'41, 

OUALOD 	.0 Ft.SURA  SERA  CONSIDERADOJNIIETO 

\. 
	MALMO SOMENTE COMO SE): SEM 

PEDROA AUGUSTO ESTRELLA 
PROPRIETÁRIO E SÓCIO/DIRETOR 

CPF : 396.097.358-60 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
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JUCESP 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO  
SITE  VVVVW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35224313931 

REGISTRO DATA DA  CONS  I I II I , 

19/07/2010 

INICIO DAS ATI \ 	_ .'.L s... 

06/07/2010 

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL 

ALERTA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 
TIPO JURÍDICO 	 , 

LIMITADA UNIPESSOAL 

(E.P.P.) 
1 

C.N.P.J. 

12.392.340/0001-94 

ENDEREÇO 

AVENIDA JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

NÚMERO 

670 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA XAVIER 

MUNICÍPIO 

ARARAQUARA 

UF 

SP 

CEP 

14810-118 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

5.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPÉDICOS 

SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

PEDRO AUGUSTO ESTRELLA 

ENDEREÇO 

AVENIDA DEPUTADO FEDERAL MARIO EUGENIO 

NOMERO 

600 

COMPLEMENTO 

LOTE 02,  QUAD  

BAIRRO 

PARQUE RESIDENCIAL 

MUNICÍPIO  

ARARAQUARA 

UP  

SP 

CEP 

14804-440 

RG 

424150979 

CPF 

396.097.358-60 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

5.000,00 

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA NÚMERO 

13/12/2022 493.513/22-0 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PEDRO AUGUSTO ESTRELLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA,/ 

CPF: 396.097.358-60, RG/RNE: 42415097-9 - SP, RESIDENTE A AVENIDA DEPUTADO FEDERAL MARIO EUGENIO, 600, LOTE 02,  

QUAD,  PARQUE RESIDENCIAL, ARARAQUARA - SP, CEP 14804-440, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDd 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.  

RETIRA-SE DA SOCIEDADE  VICTORIA  ESTRELLA GRANDE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF: 

385.953.938-85, RG/RNE: 49377554-7 - SP, RESIDENTE A AVENIDA DEPUTADO FEDERAL MARIO EUGENIO, 600, LOTE 14,  QUAD,  

PARQUE RESIDENCIAL, ARARAQUARA - SP, CEP 14804-440, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.500,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTO ‘ 

/ 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página jide 2 



FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, SERVIÇOS DE 

ENTREGA RÁPIDA., DATADA DE: 28/11/2022. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224313931 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 04/05/2023 

documento 	Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretaria Geral da Jucesp. A Junta 
assinado 

digitalmente 	Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 204231332, quinta-feira, 4 de maio de 2023 as 08:34:22. 

Documento Gratuito 	 Página 2 de 2 
Proibida a Comercialização 



xususst;•ii.jA1fiEzlak-'727.— 
IL& t&I.Frro.rif ;c5.LEL EicEsorzt 

415097 9' S'ES1'  

os' 	  t,AÍAtAnOiP1 

iirdleCa -1;142'6416' kg:irRii4:3C, 
-• 

MATidikR13*&'APAREIDA: 
COLCR-S0 ESTB LLÀ  

1111111111111111111 

201071 

: • 	• ,,,,,, 
, 	LP 

. 5  
AuTENVIr 

-Auclossasoi 
' 	• 	. 

&If' a;  . 

• 1 • 

True. LEIRTE' tietc;OR ETR3mm,R CR.ITan," 

,s3TRA 	.SLESSCLI 
• 

$ACY-0A.LILC:i. gCszaratA - _ _ 	_ 	- ,-• ----- 	• — 

! 
C,CIRFORE qtini 

v . 

• 

Darii41 SpOlaor 
jRc; 	71016-4 
Setor de i,-  a c,'Õe.s 

• .• ‘1031010699"  

0 	. 	 Tabsiiex. de. Votes - 	 „ Ar 	CA 	3,  :7,1., • A.-::JC,C.Tri •  SF  • 	
F.;

- 

Autentico a presente copia extraida n sta no ,.a qual conferi  
corn  a original, do que dou fé. Aqa. 	 / 

‘,10004-1J')- R$ 	4,66 - 05/05/202:1,  
-OUALOUER EMENDA OU RASURA  SERA  CONSIDERADO INDIOI0 DE ADIRM11/4 OU TENTATIVA  DEFRAUD!  

MALMO SOMENTE COMO SELO DE AUTENTICIDADE .1 



g.4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

A/C — Pregoeiro Municipal 

Pregão Presencial n2  0018/2023 

Processo n2 0064/2023 

Alerta Drogaria e Perfumaria Ltda., estabelecida na Av :João Batista Oliveira, n° 670 Bairro 

Altos da Vila Xavier CEP: 14810-118, Araraquara -SP ,inscrita no CNPJ sob o n°  

12.392.340/0001-94, neste ato representada pelo sócio / proprietário Pedro Augusto  Estrella,  

no uso de suas atribuições legais, vem: 

CREDENCIAR, o Sr. Sergio Luiz Veras Fornazari, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 23.703.537-6 e inscrito no CPF sob o n°. 196.338.758-97 a nos representar na 

Licitação em referência, instaurada pela Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense/SP, com 

poderes para formular ofertas, lances de prego, recorrer, renunciar a recurso, assinar o 

contrato decorrente do Pregão em tela, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da representada. 

ARARAQUARA, 08 DE MAIO DE 2023 

PEDRO AUGUSTO ESTRELLA 
PROPRIETÁRIO E SÓCIO/DIRETOR 

CPF: 396.097.358-60 
RG: 42.415.097-9 

An. Duque de Crain. 260 Centro -Araraquera - SP Cep 1480,120  Fone  06) 3332499 
3° Tabelreo de Notes -  Ararefivara 

Tabeh5o. Jose Janone 

Recomhege per seeelhanga a(s) firma(s) de:  PEDRO  MUST° ESTPRIA. 

R$12,26-Ariauquara(SP),09/05/2023 rt4857 
GRAZIELATORRDI JANCNE - E 	AU OR C". 12 
Em 	da,verdade. 	 T  

. 011ALAe
.
p/  NZkOURAMitgE

s
t=7:T • DO4NDIC 	DU 

M 0  SELO  DE AUTEN 

505149d51555151 

UVULLUAT 

ERAOAO DU  TENTATIVA  DE FRAUD  
IDADE  



ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  0018/2023 
PROCESSO N2  0064/2023 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa Alerta Drogaria e perfumaria 
Ltda, CNPJ n° 12.392.340/0001-94 é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°123, de 14 
de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 0017/2023, realizado pelo 
Município de Américo 

AMÈRICO BRASILIENSE, 08 DE MA 	2023 

3Ci  

PEDRO AUGUSTO ESTRELLA 
PROPRIETÁRIO E SÓCIO/DIRETOR 

CPF: 396.097.358-60 
RG:42.415.097-9 

e 	 30 TabeRtio de Notes - Ararequare ¡ea:60115e Duque.de Codas. 260- Centre - AraraquEra - SP -  Cep  14805-120 -  Pone:  (16) 3332-0999 •
,,,,,t,
Aragione  `Tabeli5o: José Janone 

Reconheço por setell-kviça a(s) firas) de: PEDRO ALIRISTO  EMU, 
Doti  fé. 
R$ 8,02 - 	raquara(SP),10/05/2023.Cal.49 	35048 148%52555:3t  

IATIANA RIM 	FEFREI 
EtaTStQ fP-.. da verdade. 

"QUALQUER EMENDA OU RASURA SERADONSIDERADD INDiCIO DE 

CARTÓRIO  DOTER  
TABELIÃO DE NO 
ARARAQUARA -  

TAMARA  ROCHA ALIPIO F 
Escrevente Autonz  

¡rib CoIêIoHot roI a 

ASPQ,I SP 

4_645  
IRMA  1, 

0058AA017,4-7. 



Socio - EDUARDO ALCEU COLOMBO 

	 .1W 	- 
Socio - PEDRO AUGUSTO ESTRELLA (REPRESENTADO POR MARGARETE APARECIDA 

COLOMBO ESTRELLA) 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO 

—SECRETARIVSERAC- 

802.365/12-7 MOM MICE 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111414,-, 
- 

NOME EMPRESARIAL: ALERTA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP = NIRE: 3522431393-
1  
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Vlini46rio do Desonvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Dcpartztranto Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

• f' - • 	's  A. 	rk A 

- 	 i"'"e!Ftv.±2.1
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DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

A Sociedade ALERTA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP, com ato constitutivo registrado na 
Junta Comercial em 19/07/2010, NIRE: 3522431393-1, CNPJ: 12.392.340/0001-94, estabelecida na 

AVENIDA JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, 670„ BAIRRO: VILA XAVIER, Araraquara, SP, 
CEP:14810-118, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob 
as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA para EMPRESA DE 

-
QUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Araraquara - SP, 13/03/2012 
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INSTRUMENTO PARTICULA°  bit  ALTERAÇÃO  CON  

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, QUE NESTA 

SOIS A DENOMINACÃO SOCIAL  DIE:  

ALERTA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular os abaixo as 46VAiiliti.  

VICTORIA  ESTRELLA GRANDE, brasileira, solteira, maior, capaz, empresária, nascida 
em 22/12/1999 na cidade de Araraquara - SP, portadora da cédula de identidade RG n° 
49377554-7 SSP/SP e do CPF n° 385.953.938-85, residente domiciliada a Av. Deputado 
Federal Mario Eugenio no 600, lote 14, quadra N - Parque Residencial Damha • 
Araraquara-SP  cep.  14804-440 e PEDRO AUGUSTO ESTRELLA, brasileiro, solteiro, 
maior, capaz, empresário, nascido em 27/04/1998 na cidade de Araraquara - SP, 
portador do RG no 42415097-9-SSP/SP e CPF no 396.097.358-60, residente e domiciliado 

Av. Deputado Federal Mario Eugenio no 600, lote 02, quadra T - Parque Residencial 
Damha - Araraquara-SP  cep.  14804-440, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada, denominada: ALERTA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA, 
estabelecida à Av. João Batista de Oliveira, 670 - Vila Xavier - Araraquara-SP - CEP. 
14810-118, com contrato social primitivo arquivado na JUCESP sob o NIRE no 
35224313931, em 19/07/2010 e última alteração arquivada sob no 355.978/19-2 em 
20/08/2019 - CNPJ no 12.392.340/0001-94, pelo presente instrumento particular de 
alteração contratual resolvem alterar aqueles instrumentos conforme as cláusulas e 
condições seguintes: 

I - 	 Por motivo de não mais querer continuar na sociedade, retira-se 

neste ato a sócia  VICTORIA  ESTRELLA GRANDE, que era possuidora de 4.500 (quatro 
mil e quinhentas) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada, cede e transfere a 
titulo gratuito a totalidade de suas quotas para o sócio PEDRO AUGUSTO ESTRELLA, 
doação esta, isenta de ITCMD de acordo com a Lei 10705/2000, dando por si, plena, geral 
e irrevogável quitação por todos os direitos ate aqui adquiridos em nome da sociedade. 

II - 	 A sócia retirante na parte que lhe couber o capital social, 
responderá pelos atos praticados de sua gestão até dois anos da data de averbação de ; 

sua saída.  

III  - 	 0 capital social no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
permanece inalterado, ficando todo ele destinado ao sócio remanescente P RO 

AUGUSTO ESTRELLA. 

IV - A responsabilidade do sócio é restrita ao valôr de s 	quotas, 

respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 

UMA 

PRAÇA GIRA 
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ALERTA DR04.PYT A E PERFUMA 

CONTINUAÇÃO FOLHA 02 

V - 	
A administração da sociedade caberá ao sócio remanescente, 

PEDRO AUGUSTO ESTRELLA, 
com os poderes e atribuições para representá-la perante 

os órgãos públicos ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar os atos 
compreendidos no objeto social e ao uso do nome empresarial, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado, no entanto atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ Único - 	
Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, fica permitido a 

alteração deste contrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro 

societário, desde que aprovados por todos os sócios. 

	

VI - 	
Pelo exercício da administração o sócio remanescente, PEDRO 

AUGUSTO ESTRELLA terá direito a uma retirada mensal a titulo de PRÓ-LABORE cujo 
valor será fixado conforme suas necessidades, mas sempre obedecendo aos limites 

estabelecidos pelo fisco. 

VII - 	
Altera o objeto social para: DROGARIA, destinada ao comércio 

varejista de drogas, medicamentos insumos farmacêuticos e correlatos; PERFUMARIA, 
destinada ao comércio varejista de cosméticos produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; COMÉRCIO varejista de artigos médicos e ortopédicos; SERVIÇOS DE ENTREGAS 
DOMICILIARES de produtos de seu comércio denominado "ALO SAODE". 

VIII - 	
A partir da presente data a sociedade passa a seguir os 

parágrafos 10 e  20 do  art.  1052 do Código Civil. 

IX - 	 A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato 

social, na modalidade de SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, com a seguinte redação. 

	

1 - 	 A sociedade gira sob a denominação social de: ALERTA 	/ 

DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. (...." 

	

2 - 	 A sede da sociedade é estabelecida 6:  AV.  JOÃO BATISTA DE 

OLIVEIRA, 670 - VILA XAVIER - ARARAQUARA-SP - CEP 14810118. 

	

3 - 	 A sociedade tem por objetivo o ramo de: DROGARIA, stinada 
ao comercio varejista de drogas, medicamentos insumos farmacêuticos e , rrelatos;' 
PERFUMARIA, destinada ao comércio varejista de cosméticos produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; COMÉRCIO varejista de artigos médicos e ortopédicos; SERVIÇOS DE 
ENTREGAS DOMICILIARES de produtos de seu comércio denominado " ^ SAÚDE". 
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ALERTA DRCGA.IA E PERFUMARIA  LTD  

CONTINUAÇÃO FOLHA 03 

4 - 	 A sociedade tem o seu inicio de 

06 de julho de 2010 e seu prazo de duração será INDETERMINADO. 

5 - 	
0 Capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) divididos 

 ern  

5.000 (cinco mil) quotas de Capital no valor unitário e nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma sendo totalmente subscritas e integralizadas no ato em moeda corrente nacional pelo 

sócio PEDRO AUGUSTO ESTRELLA, 
ficando todo o capital destinado ao mesmo. 

6 - 	
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas 

respondendo pela integralização do capital social. 

7 - 	 A administração da sociedade cabe ao sócio 
PEDRO AGUSTO 

ESTRELLA, 
com os poderes e atribuições para representá-la perante os órgãos públicos, 

ativa e passiva judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social e ao uso do nome empresarial sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado, no entanto atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ Único - 	
Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, fica permitido a 

alteração deste contrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro 

societário, desde que aprovados por todos os sócios. 

8 - 	
Fica facultado ao administrador, nomear procuradores para um 

período determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento de procuração 

especificar os atos praticados pelo procurador. 

9 - 	 O sócio PEDRO AUGUSTO ESTRELLA, tem direito a uma 

retirada mensal a titulo de PRÓ-LABORE cujo valor 
 sera  fixado conforme suas 

necessidades, mas sempre obedecendo aos limites estabelecidos pelo fisco. 

0 sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar 
ao 

10 - 
outro sócio por escrito, com antecedência  minima  de 60 (sessenta) dias e seus haveres 

serão pagos conforme entendimento entre os sócios. 

11 - 	
Quando de eventual e futura retirada de qualquer membro do 

quadro social, o sócio retirante na parte que lhe couber o capital social, responderá pelos 
atos praticados de sua gestão até dois anos da data da averbação de siia saída. 

\ 
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12 - 	 O exercício social encerrar-se-6 em 31 de Dezembro de cada 
ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras, bem como serão efetuadas a apuração dos resultados com observância das 

disposições legais aplicáveis. 

§ Único - 	
Os Lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados na 

proporção da párticipagão dos sócios. Os lucros poderão ser distribuídos mediante 
balancete especial, de forma mensal, trimestral, semestral ou anualmente e os prejuízos 
poderão ser mantidos em conta especial para compensação com lucros futuros. 

13 - 	 Falecendo ou interditado o sócio remanescente, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesses destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução 

verificada em balanço especialmente levantado. 

§ Único - 	 O pagamento dos haveres do sócio falecido serão pagos aos 

herdeiros conforme entendimento entre as partes. 

14 - 	 As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a 

terceiros estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos sócios, aos quais 
fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, devendo o sócio 
retirante oferecer ao outro sócio, sempre por escrito em correspondência dirigida a cada 
sócio, da qual contém as condições de alienação, para que estes se manifestem sobre o 
exercício da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias. 

§ Único - 	 _.„Findo o prazo de 60 (sessenta) dias para o exercício de 
preferência sem que o sócio tenha se manifestado ou se houver sobras, as quotas 

poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

15 - 	 Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 

10.406/2002 ao artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não 
respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

16 - 	 Fica eleito o Foro da Comarca de Araraquara-SP, para nele 

serem dirimidas as possíveis dúvidas que possam surgir no cumprimento deste contrato 

social. 

L. 

0 administrador declara sob as penas da-tei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial ou em virtude de o 
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condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime de prevaricação, peita e 
suborno, concussão, peculato ou contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa de concorrência, contras as relações de consumo, fé pública ou a propriedade 

(Artigo 1011 do Código Civil). 

E por estarem assim justo e combinado, assinam o presente 

instrumento de Contrato Social em três vias de igual teor e forma. 

ARARAQUARA-SP, 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

PEDRO AUGUSTO ESTRELLA 

CranctO  
VICTORIA ESTRELLA GRANDE 
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